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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1274 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 6895/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. ELISANGELA RODRIGUES DE JESUS, do cargo co-
missionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1220de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 22 de julho de 2021.

Guapimirim, 04 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1275 DE 04 DE AGOSTO.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Processo nº 7294/2021;

RESOLVE:
Homologar os representantes do Seguimento da Sociedade Civil, eleitos na 
reunião do dia 02 de agosto de 2021, e os do Seguimento Governamental, 
indicados pelas Secretarias Municipais, para 0 CONSELHO MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE DE GUAPIMIRIM, para 0 Biênio 2021/2023, a serem empossados 
no dia 11 de agosto de 2021, de acordo com a Lei Municipal 699 de 05 de 
outubro de 2011.

Sociedade Civil

AGIR — Associação Guapiense de Integração Renovadora
Titular: Tainara de Andrade Soares
Suplente: Bruna Lorena da Silva Couto  

IBE- Instituto Beneficente Ebenézer
Titular: Rebeca dos Santos Maurício
Suplente: Matheus Maurício da Silva Bonfante

Entidades Estudantis

Escola Estadual Alcindo Alcindo Guanabara
Titular: Yuri Wiliam Moraes da Costa 

Escola Municipal Prof.ª Acácia Leitão Portela
Titular: Taís Silva Paixão

Representantes de Usuários Inscritos no PBF

Titular: Eduardo Ferreira de França Suplente:
Titular: Jéssica Venâncio da Conceição Suplente:

Governamental

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Titular: Camila Ferreira da Silva
Suplente: Bruna de Almeida Pereira de Mattos Tostes

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Thyago Soares Pena
Suplente: Gabriela Gregorio Picola Picole

Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade
Titular: Ricardo de Lima Correia
Suplente: Mayara Barroso de Faria

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rafaela Ribeiro dos Santos
Suplente: Daniel da Silva Siqueira

Secretaria Municipal de Turismo
Titular: Márcia Vieira da Silva
Suplente: Priscila Domingues Gonçalves

Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Rafael Vivas Silva de Souza
Suplente: Maurilio Afonso Braz

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 04 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1276 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. FLAVIANE TAVARES DA SILVA, do cargo comissionado de 
Subsecretário de Gestão Contábil, símbolo SSM, da Secretaria Municipal 
de Fazenda, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2021.

Guapimirim, 04 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1277 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. RAMON FREIRE DA VEIGA, do cargo comissionado de Subse-
cretário de Planejamento e Orçamento, símbolo SSM, da Secretaria Munici-
pal de Fazenda, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2021.

Guapimirim, 04 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 1278 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. FLAVIANE TAVARES DA SILVA, para o cargo comissionado de 
Subsecretário de Planejamento e Orçamento, símbolo SSM, da Secretaria 
Municipal de Fazenda, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2021.

Guapimirim, 04 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1279 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RAMON FREIRE DA VEIGA, para o cargo comissionado de Sub-
secretário de Gestão Contábil, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 
de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2021.

Guapimirim, 04 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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